
KMKlílAs DierpÕe eotrre a criação de 

ponaões sociaio e dá ou 
#■*

taras providencias»

O IX) íiUiilCÍPIO DA aliança# faço saber'

qua a oêmara Municipal aprovou e eu sanciono o promulgo a r? 

quinto Loi*

Art,« l« - Fica o Chefe do Toder Kxeoutivo Mo 

cipal* autorizado a conceder peneoes sociais às pessoas at* 

y,o s

- Antonia Hodrlgues Maciel

- Alenilda Moria da Silva

- Severina Frencieca de Lima

Pera grafo ifnlco - 0 valor das pensões refter 

uas W) caput deote artigo , isorá Idêntico ao pago aos dômo 

pensionistas beneficiados por Lei Municipal*

Art. 2® - ao desposas neoessárias à aplicação 

da presento Lei correrão por conta das dotações próprias cor 

Dignadas no orçamento vigente e transferências ou euplCH&Qnta 

çSee que m  façam necessarias.

Art# 3* - Kota Ijbí entrará era vifçor na data C 

sua publicação» retroagindo os seus efeitos financeiro o a 1 

de novembro do ano em curso.

Art* 49 - iiQvoz$m~BQ aa disposições em contr£

rio*

Gabinete do Prefeito* 14 do novembro d© 1990
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